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TERMO DE REFERÊNCIA 

N° 2025.01.23 - ACARAPEPR 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, 
os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados 
aos autos, servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações 
técnicas e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme 

^disposto nos arts. 6°, incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40 e 41, da Lei n° 14.133/2021, 
Wregulamentados pelo Decreto n° 011/2024. 

1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os 
seguintes documentos: 

I) Definição dos Lotes e especificações dos serviços; 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 
III) Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 

2.1.Orgão(s) Interessado(s): 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ACARAPE. 

• 2.2.0bjeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E CIENTÍFICOS VOLTADOS A ANÁLISE E GESTÃO DE RISCO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ACARAPE. 

2.3. Modalidade de Licitação: 

O processo será realizado através de Dispensa de Licitação, de acordo com o Art. 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021, alterada pelo Decreto n° 11.871/2023. 

2.4. Justificativa: 

A contratação de uma empresa especializada para a análise e gestão de riscos dos 
sistemas municipais de proventos e pensões é fundamental para garantir a 
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sustentabilidade financeira desses sistemas a longo prazo. Com métodos matema os, 
estatísticos e financeiros de última geração, será possível avaliar e gerenciar de forma 
eficiente o fluxo de caixa estocástico de receitas e despesas, minimizando os impactos de 
eventuais riscos e garantindo a segurança dos beneficiários. Essa contratação atende à 
Lei 14.133 de licitações, garantindo transparência e eficiência na contratação de serviços 
técnicos e científicos de alta qualidade. 

2.5. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
detalhamento a seguir: 

• -) ID do PCA no PNCP: 18918530000189-0-000001/2025 
-) Data de publicação no PNCP: 04/12/2024 

2.6. Descrição da solução como um todo: 
A solução proposta para a contratação pública consiste na contratação de uma empresa 
especializada em serviços técnicos e científicos para análise e gestão de riscos dos 
sistemas municipais de proventos e pensões. A empresa utilizará métodos matemáticos, 
estatísticos e financeiros de última geração para avaliar e gerenciar o fluxo de caixa 
estocástico de receitas e despesas, com foco em horizontes de médio e longo prazo. A 
abordagem será fundamentada em técnicas quantitativas consagradas em estudos e 
publicações científicas, garantindo assim a eficiência e transparência na gestão dos 
recursos públicos. Essa solução atende aos requisitos da Lei 14.133 de licitações públicas 
do Brasil, garantindo a contratação de serviços de alta qualidade e confiabilidade. 

db 3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
‘" ESTIMATIVA DA DESPESA 

3.1.As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

PROJETO-ATIVIDADE ELEMENTO DE 
DESPESAS 

VALOR 
ESTIMADO 

09.272.0003.2.149.0000 3.3.90.39.00 R$51.999,56 

3.2. Valor global estimado. 
R$ 51.999,56 (Cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis 
centavos.) 
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4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Sustentabilidade: 
A contratação de uma empresa especializada para a análise e gestão de riscos dos 
sistemas municipais de proventos e pensões pode gerar impactos ambientais 

^significativos. isso ocorre devido ao consumo de recursos naturais, como energia elétrica, 
wpapel e outros materiais utilizados nos processos de análise e gestão de riscos. Além 

disso, a emissão de resíduos e poluentes decorrentes das atividades da empresa 
contratada também contribui para o impacto ambiental. 

Para minimizar esses impactos, é importante que a empresa contratada adote práticas 
sustentáveis em suas operações, como a redução do consumo de recursos naturais, a 
utilização de tecnologias mais eficientes e limpas, a gestão adequada de resíduos e a 
compensação ambiental. Além disso, é fundamental que a empresa esteja em 
conformidade com as legislações ambientais vigentes e busque constantemente a 
melhoria de seus processos para reduzir seu impacto no meio ambiente. 

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para a análise e gestão de 
riscos dos sistemas municipais de proventos e pensões pode ser realizada de forma mais 
sustentável, contribuindo para a preservação do meio ambiente e para o desenvolvimento 

• de práticas mais responsáveis e conscientes em relação aos recursos naturais. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 

5.1 . Local de execução do Objeto 
5.1.1. Os serviços deverão ser executados no local determinado pela unidade gestora, 
devidamente designado na ORDEM DE SERVIÇO emitida pelo órgão demandante, no 
âmbito do Município de ACARAPEJCE. 

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 
5.2.1. A Execução dos serviços licitados podera ser feito de forrna men-ual, de ac ordo 

com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
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expedição periódicas de ORDENS DE SERVIÇO, pelo órgão demandante, constando 
relação e a quantidade de serviços a serem executados. 
5.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão °  DG //>\ 

demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiee Fi-tk ‘-o > e correta entrega para fins de pagamento. 
5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui à 
responsabilidade da empresa contratada. 
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação 
de serviço eventualmente fora de especificação. 

• 53. Prazo para início 
5.3.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇO, que será enviada à contratada através de e-mail ou 
outro meio que comprove o seu recebimento. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

6.1.Da forma de recebimento: 

6.2.Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

• proposta. 
6.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 
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6.2.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapasse 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 7j .

F 
6.2.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a c 

RicA 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.2.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

ah6.2.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
w ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

peia Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
6.2.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
6.2.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os 
atos correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 

6.3. Forma de pagamento: 
6.3.1. A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados proporção de 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega definitiva, 
através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação 

• necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica 
de pagamentos, definida pela Administração. 
6.3.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos 
documentos citados no subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa. em via única, devidamente atestada pelo 
gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, inclusive em relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
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f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT). 

6.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
6.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

d k  Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
w contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará por 12 (doze) meses, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REQUISITOS ESPECIFICOS DO PROCEDIMENTO 

8.1.Da forma de apresentação das propostas: 
8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, 
quantidade solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, 

• tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento. 
8.1.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer defeito de 
fabricação, e se caso constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante 
submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO 
POR !TEM, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

9_ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláus 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas ,c 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 6 
cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

• 9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
• todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

9.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 

117, §1°). 

9.9.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
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9.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

di9.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

• 

9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇOS, nota de empenho, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

9.16.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

9.17.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
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9.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pel 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 1:0 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos -"2.c' FL 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o 

- devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. o 

9.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de process 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

.9.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

9.21.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
10.1.As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei N°. 14.133/21. 

10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 
14.133/21: 

• 10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
10.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 
10_2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de iiquidaçao e pagamento, quando 
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houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
- 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021. 
(.2 F 10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.2.8. Cientificar o órgão de representação judiciai do Município para adoção d 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

dk boa execução do ajuste. 
w 10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, 

parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a 
contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos peio contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 

410' produtos/materiais/equipamentos. 
10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança. 

10.3. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal 
n.° 14.133/21: 
10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
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b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece e 
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

*por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
f) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

• ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 

14.133, de 2021). 
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1) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo( r-
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

\ 
rn) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS ao Município de Acarape/CE no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, 
contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pelo órgão 
solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, 

nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federai, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
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contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrênci( F 
celebração do contrato. 
w)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte

o — 
• .1;" 

\. 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceir 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do art. 125° da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de ACARAPE/CE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de 
tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaracão falsa durante a licitação; 
e) fraudar a licitação; 
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f) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
quando: 
g) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
h) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
1) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima 
descritas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados.
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas 
tomarão como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 
11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, 
da Lei n°14.133, de 2021) 
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021) 
11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-cc o procedimento previsto no 

Rua Paulo Alves, n° 78A, Centro, Acarape/CE1 CEP 62.785-000 
CNPJ n° 18.918.530/0001-89 

Em ail: acarapeprev@acarape.ce.gov.br 

Contato: (85) 985587621 



CO%19110 MUMIC:Pli l. De 

• 

• 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Acarape 

Instituto de Previdência do Município de Acarape 
ACARAPEPREV 

ACARA PEPREV 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme no s e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 
11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 
11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nel estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.2.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
12.3.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.4.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

de Acarapef,:p DE 

 r° 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1.0s casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133. de 2021, nos regulamentos e normas locais 
específicas, nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios 

gerais em Direito Admitidas. 

ACARAPEJCE, 23 DE JANEIRO DE 2025. 
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FRANCISCO ALAN PEREIRA DE OLIVEIA 

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Rua Paulo Alves, n° 78A, Centro, Acarape/CE1 CEP 62.785-000 
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1. DOS LOTES: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em 
consonância com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo 
de vigência contratual, estipuladas por este(s) órgãos(s). 
1.1.1. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e 
quantitativos para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo 1 deste 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

Instituto de Previdência do Município de Acarape 
ACARAPEPREV 

ANEXO 1— AO TERMO DE REFERÊNCIA 

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT. 
TOTAL 

VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CIENTÍFICOS VOLTADOS A ANÁLISE E GESTÃO 
DE RISCOS DOS SISTEMAS MUNICIPAIS DE PROVENTOS E PENSÕES 
JUNTO AO INTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ACARAPEJCE A CONTRATADA 
DEVERÁ EMPREGAR FERRAMENTAS E MODELOS ROBUSTOS PARA A 
ANÁLISE DE RISCOS ATUARIAIS E FINANCEIROS, OBSERVANDO 
RECOMENDAÇÕES DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS E MELHORES 
PRÁTICAS ADOTADAS EM PUBLICAÇÕES ACADÉMICAS. OS MODELOS 
DEVEM CONTEMPLAR ELEMENTOS COMO LONGEVIDADE, 
MORTALIDADE, TAXAS DE JUROS, INFLAÇÃO E DEMAIS VARIAVEIS QUE 
INFLUENCIEM O EQUILÍBRIO FINANCEIRO-ATUARIAL DE REGIMES 
PREVIDENCIÁRIOS MUNICIPAIS.REALIZAR ESTUDOS DE SENSIBILIDADE 
E TESTE DE ESTRESSE PARA AVALIAR A ESTABILIDADE DE 
DIFERENTES CENÁRIOS MACROECONÔMICOS, DEMOGRÁFICOS E 
SETORIAIS. PROPOR POLITICAS E DIRETRIZES DE MITIGAÇÃO DE 
RISCOS COM BASE NOS RESULTADOS OBTIDOS, VISANDO A 
SUSTENTABILIDADE DE LONGO PRAZO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

i 
Mfs Wu ICIPA NDu R PR PERIODICAMENTE, ATUALIZAÇÕES DOASS
PARÂMETROSL  RECOMENDAÇÕESE DAS. 

HIPÓEgEISED0SICAMDEENCTAEL 
ALINHANDO-OS

m  É  s
12 

R$ 
4.333,33 

R$ 
51.999,96 

, COMPETENTE, BEM COMO AS NORMAS INTERNACIONAIS DE 
CONTABILIDADE E REGULAÇÃO, QUANDO APLICÁVEIS. INCORPORAR, 
QUANDO APLICÁVEL, NOVAS METODOLOGIAS AMPARADAS POR 
ARTIGOS CIENTIFICOS RECENTES, ASSEGURANDO A EVOLUÇÃO 
CONTINUA DOS MODELOS DE ANÁLISE. A CONTRATADA DEVERA 
APRESENTAR RELATÓRIOS TÉCNICOS DETALHADOS SOBRE O 
DESEMPENHO DOS SISTEMAS DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL, INCLUINDO 
PROJEÇÕES ESTOCÁSTICAS, ANALISE DE VARLANCIA, E 
COMPARATIVOS ENTRE PROJEÇÕES E RESULTADOS EFETIVOS 
(BACKTESTING). AS PUBLICAÇÕES DEVEM ATENDER INTEGRALMENTE 
A LEGISLAÇÃO E REGULAÇÃO VIGENTES, SEGUINDO PADRÕES DE 
CLAREZA, OBJETIVIDADE E RIGOR METODOLÓGICO RECOMENDADOS 
PELA LITERATURA CIENTIFICA EM ANÁLISES DE RISCO. CADA 
RELATÓRIO DEVE CONTER RECOMENDAÇÕES PARA A TOMADA DE 
DECISÃO POR PARTE DO GESTOR PUBLICO, AUXILIANDO NO 
APRIMORAMENTO CONTINUO DAS POLÍTICAS PREVIDENCIÁRIAS. A 
EMPRESA CONTRATADA COMPROMETE SE A COMPARECER AS 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS QUE VIEREM A SER CONVOCADAS PELO PODER 

Rua Paulo Alves, n° 78A, Centro, Acarape/CE I CEP 62.785-000 

CNPJ n° 18.918.530/0001-89 

Email: acarapeprev@acarape.ce.gov.br 
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PÚBLICO, APRESENTANDO ESTUDOS, PROJEÇÕES E 
ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS SOBRE AS ANÁLISES REALIZADAS. 
CABERÁ TAMBÉM À CONTRATADA REALIZAR VISITAS PRESENCIAIS AO 
ÓRGÃO GESTOR OU A OUTROS LOCAIS DESIGNADOS PELA 
CONTRATANTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO PARA OBTER DADOS, 
SUBSÍDIOS OU DAR SUPORTE TÉCNICO À ADMINISTRAÇÃO. A 
CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR AOS MEMBROS DA DIRETORIA 
EXECUTIVA E DOS CONSELHOS PREVIDENCIÁRIOS UMA PLATAFORMA 
VIRTUAL PARA CÁPACITAÇÃO E EDUCAÇÃO CONTINUADA, COM 
V1DEOAULAS, ESTUDOS DE CASO E MATERIAIS DE APOIO QUE 
PROMOVAM A COMPREENSÃO SOBRE RISCOS ATUARIAIS, GESTÃO DE 
PORTEOU°, INSTRUMENTOS DE COBERTURA, ENTRE OUTROS TEMAS 
CORRELATOS. O CONTEÚDO DEVERA SER ATUALIZADO 
REGULARMENTE, DE MODO A REFLETIR AVANÇOS CIENTÍFICOS E 
BOAS PRÁTICAS RECOMENDADAS POR ENTIDADES RECONHECIDAS. 
DEVE SER FORNECIDO UM AGENTE DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
INTEGRADO AO VVHATSAPP, QUE POSSIBILITE INTERAÇÕES EM TEMPO 
REAL, ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS E SUPORTE PARA ESTUDOS. A 
SOLUÇÃO INCLUIRÁ UM AMBIENTE VIRTUAL PARA GAMIFICAÇÃO, COM 
RECURSOS QUE ESTIMULEM A PARTICIPAÇÃO ATIVA, A REALIZAÇÃO 
DE COMPETIÇÕES E A OFERTA DE PREMIAÇÕES, VISANDO APRIMORAR 
O ENGAJAMENTO E A RETENÇÃO DE CONHECIMENTO ENTRE OS 
PARTICIPANTES. ESSES RECURSOS DE EDUCAÇÃO CONTINUADA 
BUSCARÃO PROMOVER MELHORES PRÁTICAS DE GOVERNANÇA E 
GESTÃO DE RISCOS, ALINHADAS ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
REGULATÓRIAS. TODOS OS SERVIÇOS DEVEM SER PRESTADOS EM 
ESTRITA OBSERVANCIA ÀS NORMAS BRASILEIRAS, INCLUINDO, MAS 
NÃO SE LIMITANDO A LEIS ESPECIFICAS DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL E PREVIDENCIÁRIA, RESOLUÇÕES DO CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL (CMN) E INSTRUÇÕES NORMATIVAS DOS ÓRGÃOS DE 
SUPERVISÃO. A CONTRATADA DEVERÁ ACOMPANHAR AS ALTERAÇÕES 
NORMATIVAS QUE IMPACTEM OS PLANOS DE BENEFÍCIOS, 
ATUALIZANDO ESTUDOS E PROJEÇÕES CONFORME NECESSÁRIO, COM 
BASE NOS PRINCIPIOS DAS BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA (P EX., 
CORPORATE GOVERNANCE PRINCIPLES DA OECD). O PRAZO DE 
VIGÊNCIA, OS PERÍODOS DE ELABORAÇÃO DOS RELATÓRIOS, OS 
CRONOGRAMAS DE ATUALIZAÇÃO DOS MODELOS E DEMAIS 
ENTREGÁVEIS DEVERÃO SER ESTABELECIDOS EM CONTRATO, 
ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO REGULAR DE OBRIGAÇÕES 
PERIÓDICAS E EXTRAORDINÁRIAS. TODAS AS ENTREGAS DEVEM 
ESTAR DOCUMENTADAS, COM USO DE UNGUAGEM CLARA E 
ACESSÍVEL, E DISPOR DE MEIOS PARA ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS 
E SUPORTE TÉCNICO. 

Rua Paulo Alves, n° 78A, Centro, Acarape/CE10EP 62.785-000 
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ANEXO II— AO TERMO DE REFERÊNCIA 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 
requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 
exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21), devendo ser 
observado e apresentado, se for: 

/ O < • 

.9c; FLS. 
t.) 

a.l.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
a.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede: 
a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-bdempreendedor; 
a.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filiai, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
a.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
a.7. Filial, sucursal ou 
constitutivo da filial, 

agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
a.8.Sociedade cooperativa. ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Rua Paulo Alves, n° 78A, Centro, Acarape/CE 1 CEP 62.785-000 

CNPJ n° 18.918.530/0001-89 
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da L 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da--DE\ 
consolidação respectiva. 

FLS 

o — — 
o b. Habilitação fiscal, social e trabalhista

b.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se hou 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
b.3.Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 
b.5.Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943). 
b.6.Deciaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento 
eletrônico onde o proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 
b.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
b.8.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
c.1.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrado no órgão competente de origem) 
c.2.Indices de Liquido .z Grai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentnao pelo Iinitante de balanço 

Rua Paulo Alves, n° 78A, Centro, Acarape/CE 1 CEP 62.785-000 
CNPJ n° 18.918.530/0001-89 

Email: acarapeprevacarape.ce.gov.br 
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patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstr í contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação. 
c.4.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total 
estimado da contratação. 
c.5.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
c.6.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
c.7.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

d. Qualificação Técnica 
d.l.Comprovação de aptidão para A Execução dos serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 
d.2.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 
d.3.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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e. Declarações 
e.l.Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.2.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com,' rL_,s.
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas ia 

.3 7
específicas; 
e.3. Declaração expressa de integrai concordância com os termos do termo de referência e.' 
seus anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
e.5.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Rua Paulo Alves, n° 78A, Centro, Acarape/CE I CEP 62.785-000 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.25.01.17.A6E-02 - DATA: 17/01/2025 

Categoria: SERVIÇO 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Problema de garantir a sustentabilidade financeira dos sistemas mLnicipais de proventos e pensões, tomando 
imprescindível a contratação de empresa especializada para análise e gestão de riscos com métodos matemáticos, 
estatísticos e financeiros de última geração 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA PUBLICAÇÃO 

O objeto da contratação pública descrita se enquadra na categoria de serviços técnicos especializados, conforme 
previsto na Lei 14.133 de licitações. A empresa contratada deverá realizar análises e gestão de riscos dos sistemas 
municipais de proventos e pensões, utilizando métodos matemáticos, estatísticos e financeiros de última geração. A 
prestação de serviços deverá ser fundamentada em técnicas quantitativas consagradas em estudos e publicações 
científicas, visando avaliar e gerenciar o fluxo de caixa estocaste° de receitas e despesas a médio e longo prazo. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de uma empresa especializada para a análise e gestão de riscos dos sistemas municipais de 
proventos e pensões é fundamental para garantir a susteMabilidade financeira desses sistemas a longo prazo. Com 
métodos matemáticos, estatísticos e financeiros de última geração, será possível avaliar e gerenciar de forma eficiente 
o fluxo de caixa estocástico de receitas e despesas, minimizando os impactos de eventuais riscos e garantindo a 
segurança dos beneficiários. Essa contratação atende á Lei 14.133 de licitações, garantindo transparência e eficiência 
na contratação de serviços técnicos e científicos de alta qualidade. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão anual de contratação para os serviços técnicos e científicos de análise e gestão de riscos dos sistemas 
municipais de proventos e pensões será realizada de acordo com a nova Lei de Licitação 14.133, considerando a 
complexidade e a importância dos serviços a serem prestados. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. A empresa contratada deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços técnicos e científims
voltados à análise e gestão de riscos dos sistemas municipais de proventos e pensões. 
2. A empresa deve contar com profissionais qualificados e especializados em métodos matemáticos, estatísticos e 
financeiros de última geração. 
3. É necessário que a empresa tenha capacidade técnica para avaliar e gerenciar o fluxo de caixa e,stocástico de 
receitas e despesas dos sistemas municipais, considerando horizontes de médio e longo prazo. 
4. A empresa deve apresentar referências de estudos e publicações cientificas que embasem as técnicas 
quantitativas utilizadas em seus serviços. 
5. Deve ser comprovada a capacidade da empresa em atender às exigências legais e normativas relacionadas à 
contratação pública, incluindo a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. 
6. A empresa deve apresentar um plano de trabalho detalhado, com cronograma de atividades, metas e indicadores 
de desempenho para a execução do objeto da contratação. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para a contratação de empresa especializada em análise e gestão de riscos dos sistemas 
municipaiR de proventos e pensões deve ser realizado de forma criteriosa, levando em consideração a complexidade e 

4:ia especificidade dos serviços a serem prestados. É fundunicrnml identificar emprocas cx)rn xporti , comprovada em
métodos matemáticos, estatísticos e financeiros de última geração, capazes de avaliar e gerenciar o fluxo de caixa 
estocaste° de receitas e despesas em horizontes de médio e longo prazo. 

Além disso, é importante buscar empresas que possuam experiência comprovada em técnicas quantitativas 
consagradas em estudos e publicações científicas, garantindo assim a qualidade e a eficiência na prestação dos 
serviços. A transparência e a competitividade no processo de levantamento de mercado são essenciais para assegurar 
a seleção da empresa mais qualificada e capacitada para atender às necessidades da administração pública, em 
conformidade com a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para a contratação pública consiste na contratação de uma empresa especializada em serviços 
técnicos e científicos para análise e gestão de riscos dos sistemas municipais de proventos e pensões. A empresa 
utilizará métodos matemáticos, estatísticos e financeiros de última geração para avaliar e gerenciar o fluxo de caixa 
estocástico de receitas e despesas, com foco em horizontes de médio e longo prazo. A abordagem será fundamentada 
em técnicas quantitativas consagradas em estudos e publicações cientificas, garantindo assim a eficiência e ICA 
transparência na gestão dos recursos públicos. Essa solução atende aos requisitos da Lei 14.133 de licitações públicas 
do Brasil, garantindo a contratação de serviços de alta qualidade e confiabilidade. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor competente 
responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma entende-se 
necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrição Unid. Medida Quant 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E CIENTÍFICOS VOLTADOS À ANÁLISE E GESTÃO DE RISCOS DOS 
SISTEMAS MUNICIPAIS DE PROVENTOS E PENSÕES JUNTO AO INTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE ACARAPE/CE 
A CONTRATADA DEVERÁ EMPREGAR FERRAMENTAS E MODELOS ROBUSTOS PARA 
A ANÁLISE DE RISCOS ATUARIAIS E FINANCEIROS, OBSERVANDO 
RECOMENDAÇÕES DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS E MELHORES PRÁTICAS 
ADOTADAS EM PUBLICAÇÕES ACADÊMICAS. 
OS MODELOS DEVEM CONTEMPLAR ELEMENTOS COMO LONGEVIDADE, 
MORTALIDADE, TAXAS DE JUROS, INFLAÇÃO E DEMAIS VARIÁVEIS QUE 
INFLUENCIEM O EQUILÍBRIO FINANCEIRO-ATUARIAL DE REGIMES 
PREVIDENCIÁRIOS MUNICIPAIS. 
REALIZAR ESTUDOS DE SENSIBILIDADE E TESTE DE ESTRESSE PARA AVALIAR A 
ESTABILIDADE DE DIFERENTES CENÁRIOS MACROECONÔMICOS, DEMOGRÁFICOS 
E SETORIAIS. PROPOR POLÍTICAS E DIRETRIZES DE MITIGAÇÃO DE RISCOS COM 
BASE NOS RESULTADOS OBTIDOS, VISANDO À SUSTENTABILIDADE DE LONGO 
PRAZO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
CONDUZIR, PERIODICAMENTE, ATUALIZAÇÕES DOS PARÂMETROS E DAS 
HIPÓTESES DE CÁLCULO, ALINHANDO-OS AS RECOMENDAÇÕES DO ÓRGÃO 
REGULADOR E SUPERVISOR COMPETENTE, BEM COMO ÀS NORMAS 
INTERNACIONAIS DE CONTABILIDADE E REGULAÇÃO, QUANDO APLICÁVEIS. 
INCORPORAR, QUANDO APLICÁVEL NOVAS METODOLOGIAS AMPARADAS POR 
ARTIGOS CIENTÍFICOS RECENTES, ASSEGURANDO A EVOLUÇÃO CONTÍNUA DOS 
MODELOS DE ANÁLISE. 
A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR RELATÓRIOS TÉCNICOS DETALHADOS 
SOBRE O DESEMPENHO DOS SISTEMAS DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL INCLUINDO 
PROJEÇÕES ESTOC.ÁSTICAS, ANÁLISE DE VARIÂNCIA, E COMPARATIVOS ENTRE 
PROJEÇÕES E RESULTADOS EFETIVOS (BACKTESTING). 
AS PUBLICAÇÕES DEVEM ATENDER INTEGRALMENTE À LEGISLAÇÃO E REGULAÇÃO 
VIGENTES, SEGUINDO PADRÕES DE CLAREZA OBJETIVIDADE E RIGOR 
METODOLÓGICO RECOMENDADOS PEIA LITERATURA CIENTÍFICA EM ANÁLISES DE 
RISCO. 
CADA RELATÓRIO DEVE CONTER RECOMENDAÇÕES PARA A TOMADA DE DECISÃO 
POR PARTE DO GESTOR PÚBLICO, AUXILIANDO NO APRIMORAMENTO CONTÍNUO 
DAS POLÍTICAS PREVIDENCIARIAS. 
A EMPRESA CONTRATADA COMPROMETE SE A COMPARECER ÀS AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS QUE VIEREM A SER CONVOCADAS PELO PODER PÚBLICO, 
APRESENTANDO ESTUDOS, PROJEÇÕES E ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS SOBRE AS 
ANÁLISES REALIZADAS. 
CABERÁ TAMBÉM À CONTRATADA REALIZAR VISITAS PRESENCIAIS AO ÓRGÃO 
GESTOR OU A OUTROS LOCAIS DESIGNADOS PELA CONTRATANTE, SEMPRE QUE 
NECESSÁRIO PARA OBTER DADOS, SUBSÍDIOS OU DAR SUPORTE TÉCNICO À 
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ADMINISTRAÇÃO. 
A CONTRATADA DEVERÁ DISPON1BILIZAR AOS MEMBROS DA DIRETORIA 
EXECUTIVA E DOS CONSELHOS PREVIDENCIÁRIOS UMA PLATAFORMA VIRTUAL 

, 

PARA CAPACITAÇÃO E EDUCAÇÃO CONTINUADA, COM VIDEOAULAS, ESTUDOS DE 
CASO E MATERIAIS DE APOIO QUE PROMOVAM A COMPREENSÃO SOBRE RISCOS 
ATUARIAIS, GESTÃO DE PORTFOLIO, INSTRUMENTOS DE COBERTURA, ENTRE 
OUTROS TEMAS CORRELATOS. O CONTEÚDO DEVERÁ SER ATUALIZADO 
REGULARMENTE, DE MODO A REFLETIR AVANÇOS CIENTÍFICOS E BOAS PRÁTICAS 
RECOMENDADAS POR ENTIDADES RECONHECIDAS. 
DEVE SER FORNECIDO UM AGENTE DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL INTEGRADO AO 
WHATSAPP, QUE POSSIBILITE INTERAÇÕES EM TEMPO REAL ESCLARECIMENTOS 
DE DÚVIDAS E SUPORTE PARA ESTUDOS. 
A SOLUÇÃO INCLUIRÁ UM AMBIENTE VIRTUAL PARA GAMIFICAÇÃO, COM 
RECURSOS QUE ESTIMULEM A PARTICIPAÇÃO ATIVA, A REALIZAÇÃO DE 
COMPETIÇÕES E A OFERTA DE PREMIAÇÕES, VISANDO APRIMORAR O 
ENGAJAMENTO E A RETENÇÃO DE CONHECIMENTO ENTRE OS PARTICIPANTES. 
ESSES RECURSOS DE EDUCAÇÃO CONTINUADA BUSCARÃO PROMOVER 
MELHORES PRÁTICAS DE GOVERNANÇA E GESTÃO DE RISCOS, ALINHADAS ÀS 
EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGULAI-CM:LIAS. 
TODOS OS SERVIÇOS DEVEM SER PRESTADOS EM ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS 
NORMAS BRASILEIRAS, INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO A LEIS ESPECÍFICAS 
DE RESPONSABILIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA, RESOLUÇÕES DO CONSELHO 
MONETÁRIO NACIONAL (CMN) E INSTRUÇÕES NORMATIVAS DOS ÓRGÃOS DE 
SUPERVISÃO. 
A CONTRATADA DEVERÁ ACOMPANHAR AS ALTERAÇÕES NORMATIVAS QUE 

IMPACTEM OS PLANOS DE BENEFÍCIOS, ATUALIZANDO ESTUDOS E PROJEÇÕES 
CONFORME NECESSÁRIO, COM BASE NOS PRINCÍPIOS DAS BOAS PRÁTICAS DE 
GOVERNANÇA (P. EX., CORPORATE GOVERNANCE PRINCIPLES DA OECD). 
O PRAZO DE VIGÊNCIA, OS PERÍODOS DE ELABORAÇÃO DOS RELATÓRIOS, OS 

CRONOGRAMAS DE ATUALIZAÇÃO DOS MODELOS E DEMAIS ENTREGÁVEIS 
DEVERÃO SER ESTABELECIDOS EM CONTRATO, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO 
REGULAR DE OBRIGAÇÕES PERIÓDICAS E EXTRAORDINÁRIAS. 
TODAS AS ENTREGAS DEVEM ESTAR DOCUMENTADAS, COM USO DE LINGUAGEM 
CLARA E ACESSÍVEL E DISPOR DE MEIOS PARA ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS E 
SUPORTE TÉCNICO. 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

O valor estimado preliminar previsto é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação para a prestação de serviços técnicos e cientificos voltados à análise e gestão de nsoos dos sistemas 
municipais de proventos e pensões pode ser entregue fracionada em lotes, de acordo com a especialização necessária 
para cada etapa do processo. Dessa forma, garantimos a qualidade e eficiência na execução dos 
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serviços, com profissionais capacitados em métodos matemáticos, estatisticos e financeiros de última geração. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O processo de contratação para os serviços técnicos e científicos voltados à análise e gestão de riscos dos sistemas 
municipais de proventos e pensões seguirá as fases estabelecidas pela Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. RI 
Inicialmente. será elaborado o DFD documento de formalização da demanda, que irá detalhar as necessidades e 
requisitos do projeto. Em seguida, será realizada a Cotação para a seleção da empresa especializada, Por fim, será 
elaborado o ETP estudo técnico preliminar, que irá definir os detalhes do contrato e planejamento do projeto. 

O DE - /c. c.9 
FLS 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação da empresa especializada para análise e gestão de riscos dos sistemas municipais de proventos e 
pensões visa garantir uma abordagem técnica e científica de última geração na avaliação e gerendamento dos fluxos 
de caixa estocásticos. Com métodos matemáticos, estatísticos e financeiros avançados, a empresa contratada será 
capaz de identificar e mitigar potenciais riscos, assegurando a sustentabilidade e a eficiência dos sistemas 
previdenciários municipais a longo prazo. 

Além disso, a utilização de técnicas quantitativas consagradas em estudos e publicações científicas permitirá uma 
análise mais precisa e fundamentada, contribuindo para a tomada de decisões estratégicas e a implementação de 
medidas preventivas e corretivas. Dessa forma, a contratação desse serviço especializado tem como objetivo principal 
garantir a solidez e a transparência dos sistemas de proventos e pensões municipais, promovendo uma gestão eficiente 
e responsável dos recursos públicos. 

Por fim, ao contar com uma empresa especializada nesse tipo de análise e gestão de riscos, a administração municipal 
poderá atender aos requisitos da Lei 14.133 de licitações, que exige a contratação de serviços técnicos e científicos de 
alta qualidade e especialização. Com isso, a contratação desse objeto proporcionará uma maior segurança e 
confiabilidade na gestão dos sistemas previdenciários municipais. garantindo a proteção dos direitos dos beneficiários 
e a sustentabilidacie financeira desses importantes programas sociais. 

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratação de uma empresa especializada para a análise e gestão de riscos dos sistemas municipais de 
proventos e pensões pode gerar impactos ambientais significativos. Isso ocorre devido ao consumo de recursos 
naturais, como energia elétrica, papel e outros materiais utilizados nos processos de análise e gestão de riscos. Além 
disso, a emissão de resíduos e poluentes decorrentes das atividades da empresa contratada também contribui para o 
impacto ambiental. 

Para minimizar esses impactos, é importante que a empresa contratada adote práticas sustentáveis em suas operações, 
como a redução do consumo de recursos naturais, a utilização de tecnologias mais eficientes e limpas, a gestão 
adequada de resíduos e a compensação ambiental. Além disso, é fundamental que a empresa esteja em conformidade 
com as legislações ambientais vigentes e busque constantemente a melhoria de seus processos para reduzir seu 
impacto no meio ambiente. 

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para a análise e gestão de riscos dos sistemas 
municipais de proventos e pensões pode ser realizada de forma mais sustentável, contribuindo para a preservação do 
meio ambiente e para o desenvolvimento de práticas mais responsáveis e conscientes em relação aos recursos naturais. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS ElOU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão é correlato e interdependente, pois suas partes estão intrinsecamente ligadas e influenciam umas 
às outras de forma significativa. Essa interdependência é fundamental para compreender o funcionamento e as relações 
do objeto em questão. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Reaiizar um estudo detalhado das necessidades e objetivos da administração municipal em relaçao a yestao 
riscos dos sistemas de proventos e pensões. 
2. Elaborar um termo de referência que contemple os requisitos técnicos e científicos neceqeários para a prestação 
dos serviços, com ênfase em métodos matemáticos, estatísticos e financeiros de última geração. 
3. Realizar uma pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas que atendam aos requisitos 
estabelecidos no termo de referência 
4. Capacitar servidores ou empregados da administração municipal para a fiscalização e gestão contratual, a fim de 
garantir o correto acompanhamento e execução dos serviços prestados pela empresa contratada. 
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5 Realizar uma análise minuciosa da proposta técnica e financeira da empresa selecionada, verificando sua o  DE , 
capacidade técnica e financeira para a prestação dos serviços.
6. Realizar a devida publicidade do processo de contratação garantindo a transparência e a competitividade na r;5" FLS. .--- 
seleção da empresa especializada. .::: .. 

t v.3- 7. Realizar a negociação do contrato, estabelecendo cláusulas claras e objetivas que garantam a qualidade e a 53 —1- ir• 
eficiência na prestação dos serviços. 
8. Celebrar o contrato com a empresa selecionada, garantindo o cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços 
prestados. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contrafação da empresa especializada para a prestação de serviços técnicos e científicos voltados à análise e gestão 
de riscos dos sistemas municipais de proventos e pensões é de extrema importáncia para garantir a sustentabilidade 
financeira desses sistemas a longo prazo. A utilização de métodos matemáticos, estatísticos e financeiros de última 
geração é fundamental para avaliar e gerenciar de forma eficiente o fluxo de caixa estocástico de receitas e despesas, 
permitindo uma tomada de decisão mais embasada e precisa. 

De acordo com a Lei 14,133 de licitações, a contratação desse objeto é viável, uma vez que atende aos princípios da 
eficiência, transparência, economicidade e competitividade. A contratação de uma empresa especializada garantirá a 
qualidade e a expertise necessárias para a realização de um trabalho de alto nivel, contribuindo para a melhoria da 
gestão dos sistemas municipais de proventos e pensões. 

Além disso, a contratação de uma empresa especializada por meio de licitação proporcionará a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração pública, garantindo a melhor relação custo-beneficio para o municipio. A 
competição entre os licitantes também estimula a inovação e a busca por soluções mais eficientes e efira7es, 
contribuindo para o aprimoramento dos serviços prestados. 

Portanto, a contratação da empresa especializada para a análise e gestão de riscos dos sistemas municipais de 
proventos e pensões atende aos requisitos da Lei 14.133 de licitações, sendo Uma medida importante para garantir a 
sustentabilidade financeira desses sistemas e a eficiência na gestão dos recursos públicos. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Com base na descrição da contratação pública apresentada, é possível concluir que a contratação de uma empresa 
especializada para a análise e gestão de riscos dos sistemas municipais de proventos e pensões é fundamental para 
garantir a sustentabilidade financeira desses sistemas a longo prazo. A abordagem baseada em métodos matemáticos, 
estatísticos e financeiros de última geração demonstra um compromisso com a utilização de técnicas quantitativas 
avançadas para avaliar e gerenciar o fluxo de caixa estocástico de receitas e despesas, o que é essencial para garantir 
a solidez e a eficiência dos sistemas previdenciários municicais. 

Além disso, a ênfase em horizontes de médio e longo prazo evidencia a preocupação em garantir a sustentabilidade 
dos sistemas previdenciários municipais a longo prazo, levando em consideração as incertezas e os riscos inerentes a 
esses sistemas. A fundamentação em estudos e publicações cientificas também demonstra a busca por embasar as 
decisões em evidências e conhecimentos consolidados, o que contribui para a eficácia e a eficiência da gestão dos 
sistemas previdenciários municipais. Portanto, a contrataçãc de uma empresa especializada para a análise e gestão de 
riscos dos sistemas municipais de proventos e pensões parece adequada e necessária para atender à complexidade e 
à importãncia desse tipo de serviço. 

ity(1/\ Cl Le A La PY\14),u 
Francisco Alan Pereira de Oliveira 

Prozidento do Provicióncin 
0290/2024 

Acarape-CE, 21 de Janeiro de 2025. 

5L'LL,PJAAP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

https: //tra nsoa renci a. a contrataca o. com . b r/pm acarape/etp 
CHAVE: a6e4f250fb5c56aaf215a236c64e5b0a 
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ACARAM Estado do Ceará 
Www Prefeitura Municipal de Acarape 

Instituto de Previdência do Município de Acarape 
ACARAPEPREV 

ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

NÚMERO DO PREGÃO: <<<N DO PROCESSO>>> 

OBJETO: <<<OBJETO>>> 

ACA RA PEPREV 

OBSERVAÇÃO: Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar as especificações e 
detalhamentos dos itens constantes do termo de referência. Havendo divergência entre o 
detalhamento do Termo de Referência e das especificações constante do sistema BLL Compras, 
prevalecerá às especificações presentes no Termo de referência anexo I deste edital. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que nos preços ofertados estão incluídas todas as 
despesas incidentes sobre o fornecimento referente a tributos, encargos sociais e demais ônus 
atinentes à execução do objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Identificação: 
Endereço: 
CNPJ n° 
Representante Legal: 
CPF n° 
E-mail: 
Validade da Proposta: 

 / ,  de de 
Identificação 

Rua Paulo Alves, n° 78A, Centro, Acarape/CE CEP 62.785-000 

CNPJ n° 18.918.530/0001-89 
acarapeprevrMacarape.ce.gov.br 

Contato: (85) 985587621 
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ACARAM Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Acarape 

Instituto de Previdência do Município de Acarape 
ACARAPEPREV 

ANEXO III — MINUTA CONTRATUAL 

ACARAPEPREV 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Acarape, através da Secretaria 
Municipal de , do outro lado, a 
Empresa , para os fins que nele se 
declaram. 

A Prefeitura Município de Acarape, inscrita no CNPJ sob o n°  , denominada 
simplesmente CONTRATANTE, através da Secretaria de   do Município de Acarape, 
localizada à    , neste ato representado pelo(a) seu(ua) Secretario(a), 
Senhor(a), , CPF/MF , e a Empresa , doravante 
denominada CONTRATADA, estabelecida na , inscrita no CNPJ sob 
o n°  , representada pelo Sr(a).  , inscrito no CPF 

--------.... 
,<-%.° °E //: 

- --
.:2 FLS --

, 1-5 j• o - 
L) 

sob o n°  resolvem firmar o presente contrato, tendo em vista o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação Eletrônica n°  , processo administrativo n° 
 , com base nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. A presente contratação decorre de acordo com a Lei n°. 14.133/2021, com destaque para o 
artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado. 
1.2. A presente contratação decorre de acordo com o Decreto Municipal n° 010/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Contrato tem por objeto a  , nas 
quantidades, especificações e condições indicadas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VR. UNITÁRIO 

R$ 
VR. TOTAL

R$ 
1 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.2.1 — O valor total do presente contrato é de R$  , já incluídos os 
tributos, os encargos, seguros e demais ônus que porventura possam recair sobre o Município. 
3.2.2 — O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços 
e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal 
n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DURAÇÃO CONTRATUAL 
4.1 - O presente contrato terá duração até de de  , contado a partir da sua 
assinatura. 

Rua Paulo Alves, n° 78A. Centro, Acarape/CE CEP 62.785-000 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentái= 
consignada no orçamento da Secretaria Municipal de   da Prefeit 
Municipal de Acarape, exercício  , na seguinte classificação: 

- Secretaria Municipal de 

Projeto Atividade: 
Elemento de Despesas: 
Fonte de Recurso: 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível 
moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
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c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento d0 iCA 

objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumid 
pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
I) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES 
8.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 
final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
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CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no artigo 137 da Lei n.14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por  , ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração; 
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos; 
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Acarape, no Estado do Ceará, como o competente para 
dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes. 

Acarape, de 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> <NOME DA EMPRESA> 
SECRETÁRIO DE  <CNPJ n°> 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 

2. 

CPF 

CPF 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÕES 
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Estado do Ceará 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

ACARAPEPREV 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Acarape, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 
habilitação ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Declaração, para todos os fins que atendemos aos requisitos de habilitação e de que 
responderemos pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
d) Declaramos, que cumprimos todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
e) Declaramos expressamente, total concordância com os termos do Termo de Referência / Projeto 
Básico e de seus anexos; e 
f) Declaração, para todos os fins que a proposta econômica apresentada, compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
  (CE),  de 20 

DECLARANTE 
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